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LL

Nº 70028033371

2008/Cível


AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL. CONCESSÃO DO 13º SUBSÍDIO A VEREADORES E DE AJUDA DE CUSTO MENSAL À PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL.
Mostram-se inconstitucionais, por afronta aos arts. 8º, ‘caput’, e 11 da Constituição Estadual, combinados com os arts. 29, VI, ‘e’, e 39, §§ 3º e 4º, da Constituição Federal, o § 1º do art.1º e o art.2º da Lei Municipal nº. 6.842/08, de Caxias do Sul que concedem o 13º subsídio a Vereadores e ajuda de custo mensal à Presidência da Câmara Municipal o Art. 39, §§ 3º e 4º, da Constituição Federal, vedam o acréscimo de gratificação ou outra espécie remuneratória ao subsídio de detentor de mandato eletivo. A par disso, deve haver observância ao teto constitucional fixado pelo art. 29, VI, ‘e’, da Constituição Federal.
AÇÃO JULGADA PROCEDENTE, POR MAIORIA.
	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº. 70028033371


	Comarca de Porto Alegre

	EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DE JUSTIçA DO ESTADO/RS,

	PROPONENTE;

	MUNICíPIO DE CAXIAS DO SUL e CâMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAXIAS DO SUL,


	REQUERIDOs;

	EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO/RS,

	INTERESSADO.


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, por maioria, em julgar procedente a ação, vencidos em parte os Desembargadores Carlos Eduardo Zietlow Duro, Paulo de Tarso Vieira Sanseverino e Luiz Felipe Silveira Difini.
Custas na forma da lei.
Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores DESEMBARGADORES Arminio José Abreu Lima da Rosa (Presidente), Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Danúbio Edon Franco, Luiz Ari Azambuja Ramos, João Carlos Branco Cardoso, Roque Miguel Fank, Marcelo Bandeira Pereira, Marco Aurélio dos Santos Caminha, Gaspar Marques Batista, Arno Werlang, Vicente Barroco de Vasconcellos, Jorge Luís Dall´Agnol, Francisco José Moesch, Luiz Felipe Brasil Santos, Maria Isabel de Azevedo Souza, Constantino Lisbôa de Azevedo, Aymoré Roque Pottes de Mello, José Aquino Flôres de Camargo, Genaro José Baroni Borges, Paulo de Tarso Vieira Sanseverino, Alzir Felippe Schmitz, Luiz Felipe Silveira Difini, Carlos Eduardo Zietlow Duro e Mario Rocha Lopes Filho.
Porto Alegre, 31 de agosto de 2009.

DES. LEO LIMA,
Relator.

RELATÓRIO

Des. Leo Lima (RELATOR)

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo SENHOR PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, tendo em vista o § 1º do art. 1º e o art. 2º da Lei nº. 6.842/08, do Município de Caxias do Sul, que dispõem sobre o subsídio dos vereadores e a ajuda de custo da Presidência da Câmara, para a legislatura 2009/2012. Refere que os dispositivos atacados contrariam o disposto no art. 29, VI, ‘e’, e no art. 39, §§ 3º e 4º, da Constituição Federal, combinados com os arts. 8º, ‘caput’, e 11 da Constituição do Estado. Sustenta a inconstitucionalidade do § 1º do art. 1º, na medida em que estabelece a percepção, pelos vereadores, de mais um subsídio, a título de gratificação natalina, durante toda a legislatura, no mês de dezembro de cada exercício. Registra a inconstitucionalidade do art. 2º da referida Lei, ao prever verba de representação para o Presidente da Câmara de Vereadores, agente político, que é remunerado por subsídio, que, inclusive, encontra-se no teto constitucionalmente previsto. Enaltece que os vereadores são remunerados exclusivamente por subsídio, fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio ou verba de representação. Pondera que os agentes políticos, detentores de mandato eletivo, não estão abrangidos pela garantia do § 3º do art. 39 da Constituição Federal. Pede a concessão de medida liminar, para suspender os efeitos do § 1º do art. 1º e do art. 2º da Lei Municipal nº. 6.842/08. Ao final, postula a declaração da inconstitucionalidade de tais dispositivos.
A medida cautelar restou deferida.
Em face dessa decisão, a Câmara Municipal interpôs agravo regimental, o qual foi desprovido, conforme autos em apenso.
A Senhora Procuradora-Geral do Estado, citada, pugnou pela manutenção dos dispositivos questionados, com lastro na presunção de constitucionalidade, derivada da independência e harmonia entre os poderes estatais.
Notificado o prefeito, o Município de Caxias do Sul prestou informações, destacando que, no exercício do controle concomitante de constitucionalidade, a Comissão de Constituição, Justiça e Legislação da Câmara Municipal entendeu pela inexistência de vício de constitucionalidade. Ressalta que a Comissão de Desenvolvimento Econômico, Fiscalização e Controle Orçamentário da Câmara, por sua vez, informou que o projeto de lei atendia ao disposto no art. 29, VI, da CF, bem como nos arts. 80 e 81 da Lei Orgânica do Município de Caxias do Sul, relativos ao princípio da anterioridade. Enaltece a existência de parecer afirmando que o § 1º do art. 29-A da CF e os arts. 19, III, e 20, III, ‘a’, da Lei de Responsabilidade Fiscal foram observados. Frisa que a ajuda de custo prevista no art. 2º da Lei Municipal nº. 6.842/08 é verba indenizatória, ou seja, não está contida no valor do subsídio e tampouco deve ser somada ao mesmo, para o fim de verificação da incidência do teto constitucional. Acrescenta que a ajuda de custo não se caracteriza como espécie remuneratória, para o fim do art. 39, § 4º, da CF.
Notificada, a Câmara Municipal deixou de prestar informações. 

A Senhora Procuradora-Geral de Justiça, em exercício, por sua vez, opinou pela procedência da ação.

Registro que foi observado o disposto nos arts. 549, 551 e 552 do Código de Processo Civil, tendo em vista a adoção do sistema informatizado.
É o relatório.

VOTOS

Des. Leo Lima (RELATOR)

Merece prosperar a ação.

A Lei Municipal em tela, na parte em que interessa, tem a seguinte redação: 

“LEI Nº 6.842, DE 1º DE JULHO DE 2008.

“Fixa os subsídios dos Vereadores e a ajuda de custo da Presidência da Câmara Municipal de Caxias do Sul para a Legislatura 2009/2012 e dá outras providências. 

“O PREFEITO MUNICIPAL DE CAXIAS DO SUL.
“Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.
“Art. 1º São fixados os subsídios mensais dos Vereadores de Caxias do Sul para a Legislatura 2009/2012 em R$ 6.938,85 (seis mil, novecentos e trinta e oito reais e oitenta e cinco centavos).
“§ 1º Durante a Legislatura, os Vereadores perceberão no mês de dezembro de cada Sessão Legislativa o valor correspondente a mais um subsídio a título de gratificação por assiduidade.
(...)
“Art. 2º A ajuda de custo mensal à Presidência da Câmara Municipal, para o mesmo período estabelecido no artigo anterior, fica estabelecida em 30% (trinta por cento) do valor do subsídio mensal atribuído ao Vereador.
(...) 

“Caxias do Sul, 1º de Julho de 2008; 133º da Colonização e 118º da Emancipação Política” (fl. 35).
Conforme já destacado às fls. 42/43, verso, quando da apreciação da tutela liminar, o § 1º do art. 1º e o art. 2º da Lei Municipal nº 6.842/08, os quais prevêem, respectivamente, o pagamento aos Vereadores, no mês de dezembro de cada sessão legislativa, do valor correspondente a mais um subsídio a título de gratificação por assiduidade; bem como o pagamento de ajuda de custo mensal da Presidência da Câmara Municipal, para o mesmo período, em 30% do valor do subsídio mensal atribuído ao Vereador, violam frontalmente o disposto nos arts. 8º, ‘caput’, e 11 da Constituição Estadual, combinados com os arts. 29, VI, ‘e’ e 39, §§ 3º e 4º da Constituição Federal.
Acontece que, aos agentes políticos, detentores de mandato eletivo, remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, conforme o art. 39, § 4º, da Constituição Federal, é vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outro benefício, até mesmo, a referida ajuda de custo.
Tal disciplina apenas não apanha os agentes públicos estruturados em carreira, que, mesmo remunerados por subsídio, têm direito a vantagens pecuniárias outras, conforme previsão do § 3º do mencionado art. 39 da CF.
A respeito do teor do mencionado § 4º do art. 39, vale destacar comentário de José Afonso da Silva:
“A primeira razão da exigência de parcela única consiste em afastar essa duplicidade de parcelas que a tradição configurava nos subsídios. A proibição expressa de acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória reforça o repúdio ao conceito tradicional e elimina o vezo de fragmentar a remuneração com múltiplos penduricalhos, que desfiguram o sistema retributório do agente público, gerando desigualdades e injustiças” (Comentário Contextual à Constituição, nota 6 ao art. 39, Ed. Malheiros, 2005).
Na esteira desse entendimento, também é a orientação observada por este Órgão Especial, merecendo destaque os precedentes a seguir:
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº. 6.639/04, DO MUNICÍPIO DE ALECRIM (ARTIGOS 4°, 6º E 7º, SUBSÍDIO DO VICE-PREFEITO DO MUNICÍPIO. VEDAÇÃO DE PERCEPÇÃO DIFERENCIADA CASO EXERÇA ATIVIDADE PERMANENTE NA ADMINISTRAÇÃO. REGRA DE FIXAÇÃO EM PARCELA ÚNICA, PROIBIÇÃO DE ACRÉSCIMO DE QUALQUER NATUREZA (CF, ART. 39, § 4°, REDAÇÃO DA EC 19/98). AGENTES POLÍTICOS, ACUMULAÇÃO REMUNERADA DE CARGOS PÚBLICOS, VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL (CF, ART. 37, XVI). PREFEITO E VICE-PREFEITO, GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. DESATENDIMENTO À MESMA REGRA PROIBITIVA DE QUALQUER ACRÉSCIMO REMUNERATÓRIO. INCONSTITUCIONALIDADE. PRINCÍPIOS AOS QUAIS OS MUNICÍPIOS DEVEM OBEDIÊNCIA, NA FORMA DOS ARTIGOS 8° E 11 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO. PRECEDENTES DOUTRINÁRIOS E JURISPRUDENCIAIS. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE, POR MAIORIA. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº. 70021449418, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Arno Werlang, Julgado em 28/04/2008) 

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEIS NO. 305/99, ARTIGO 2º E 366/2000, ARTIGO 3º, DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DAS MISSÕES. VEREADORES. GRATIFICAÇÃO NATALINA. DETENTORES DE CARGOS ELETIVOS. INADMISSIBILIDADE. DESATENDIMENTO À REGRA PROIBITIVA DE QUALQUER ACRÉSCIMO REMUNERATÓRIO. INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 39, PARÁGRAFO 4º, DA CF. PRINCÍPIOS AOS QUAIS OS MUNICÍPIOS DEVEM OBEDIÊNCIA, CONFORME OS ARTIGOS 8° E 11, DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO. PRECEDENTES. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADO PROCEDENTE, POR MAIORIA. (Incidente de Inconstitucionalidade Nº 70025856766, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Arno Werlang, Julgado em 20/10/2008) 
ADIN. LEI Nº. 1456/07 DO MUNICÍPIO DE BRAGA, QUE DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO NATALINA AO PREFEITO, VICE E VEREADORES, E 1/3 SOBRE AS FÉRIAS, INCLUSIVE COM PAGAMENTOS RETROATIVOS. INCONSTITUCIONALIDADE. DETENTORES DO MANDATO ELETIVO, PREFEITOS, VICES E EDIS SÓ PODEM SER REMUNERADOS POR SUBSÍDIOS FIXADOS EM PARCELA ÚNICA, VEDADO O ACRÉSCIMO DE QUALQUER GRATIFICAÇÃO (ART. 39, §§ 3º E 4º DA CARTA FEDERAL). VANTAGENS PECUNIÁRIAS CONCEDIDAS APENAS A "SERVIDORES OCUPANTES DE CARGO PÚBLICO", NÃO AOS "DETENTORES DE MANDATO ELETIVO" . SE A CONSTITUIÇÃO LHES QUISESSE ADICIONAR VANTAGENS O TERIA FEITO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. INCONSTITUCIONALIDADE DECRETADA, COM FUNDAMENTO NOS ARTS. 29, V, 37, XIII, 39, §§ 3º E 4º DA CARTA FEDERAL E ARTS. 8º E 11 DA CARTA ESTADUAL. ADIN PROCEDENTE, POR MAIORIA. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº. 70024830978, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Vasco Della Giustina, Julgado em 20/10/2008) 
CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. AGENTES POLÍTICOS. SUBSÍDIOS. ACRÉSCIMOS. INADMISSIBILIDADE. 1. São inconstitucionais os arts. 5º e 6º da Lei 2.071/04 e 4º da Lei 2.073/04, ambas do Município de Planalto, que prevêem a percepção, pelo Prefeito e Vice-Prefeito, de adicional de 1/3 do subsídio, quando no gozo de férias, além de décimo-terceiro salário, e 4º da Lei 2.073/04, que, igualmente, assegura aos Vereadores a percepção de décimo-terceiro salário. De acordo com o art. 39, § 4º, da CF/88, aplicável aos Municípios por força do art. 8º da CE/89, a remuneração dos agentes políticos detentores de mandato eletivo dar-se-á, exclusivamente, por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória. 2. AÇÃO DIRETA JULGADA PROCEDENTE. POR MAIORIA. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70019105519, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Araken de Assis, Julgado em 03/09/2007) 
A par disso, a inconstitucionalidade do art. 2º da Lei Municipal em destaque também decorre do fato de a ajuda de custo de 30% sobre o subsídio de R$ 6.938,85 extrapolar o teto constitucional previsto no art. 29, VI, ‘e’, da Constituição Federal.
De acordo com essa norma constitucional, o subsídio máximo dos Vereadores, em municípios de trezentos mil e um a quinhentos mil habitantes, como é a situação de Caxias do Sul, pelo que se extrai da inicial (fl. 3), corresponderá a 60% do subsídio dos Deputados Estaduais.
Ora, o subsídio de R$ 6.938,85 já corresponde a 60% do subsídio dos Deputados Estaduais, fixado em R$ 11.564,76 pela Lei Estadual nº. 12.739/07, motivo pelo qual se mostra inadmissível o acréscimo da vantagem de mais 30%.
No sentido da necessária observância ao teto constitucional, inclusive no que tange a acréscimos como ajudas de custo, esta Corte já teve oportunidade de se manifestar:
AGRAVO REGIMENTAL. CAPÃO DA CANOA. SUBSÍDIOS DOS EDIS. EXTRAPOLAÇÃO DO TETO CONSTITUCIONAL DE 30%, ATRAVÉS DE PAGAMENTOS DE GRATIFICAÇÕES, AJUDAS DE CUSTO E INDENIZAÇÕES. O REFERENCIAL CONSTITUCIONAL DE "SUBSÍDIO MÁXIMO ", CONSTANTE DO ART. 129, VI, "B" DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NÃO COMPORTA OUTROS ACRÉSCIMOS REMUNERATÓRIOS, MESMO PORQUE O ADJETIVO "MÁXIMO" O IMPEDE, PENA DE SE TORNAR ÍRRITO O COMANDO CONSTITUCIONAL. PARÂMETRO COM A LEI ESTADUAL 11.894/03, QUE NÃO TEM O CONDÃO DE MODIFICAR A DECISÃO. PARECER DO TRIBUNAL DE CONTAS QUE NÃO ENFOCA DIRETAMENTE A QUESTÃO. PROIBIÇÃO DA EMENDA 50 DA CARTA FEDERAL, RELATIVAMENTE A INDENIZAÇÕES POR COMPARECIMENTO A SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS. ESCALONAMENTO CONSTITUCIONAL ENTRE OS PARLAMENTOS DAS TRÊS ENTIDADES DE DIREITO PÚBLICO, DE MODO A TORNAR TRANSPARENTES OS VALORES REMUNERATÓRIOS PERCEBIDOS PELOS LEGISLADORES E EVITAR ACRÉSCIMOS QUE DESNATUREM A "MENS LEGIS" CONSTITUCIONAL. AGRAVO DESPROVIDO. (Agravo Regimental Nº 70024813776, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Vasco Della Giustina, Julgado em 30/06/2008)

Em face do exposto, julgo procedente a ação, proclamando a inconstitucionalidade do § 1º do art. 1º e do art. 2º da Lei nº. 6.842/08, do Município de Caxias do Sul.
DES. MARCO AURÉLIO DOS SANTOS CAMINHA (REVISOR) – Revisei e estou de inteiro acordo com o Eminente Relator.

Em se tratando de cargos eletivos, a Carta Federal dispõe de regras específicas. Assim, o art. 29, inc. V, da CF, é expresso ao referir que “O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos:
(...)

V – subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais fixados por lei de iniciativa da Câmara Municipal, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, §4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;

(...)”

O art. 39, da CF, por seu turno, estabelece “A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão conselho de política de administração e remuneração de pessoal, integrado por servidores designados pelos respectivos Poderes.

(...)

§ 3º - Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV,VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII E XXX, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo a exigir.

§ 4º - O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI .“ 
E na Carta Estadual, o art. 11 prevê que “A remuneração do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Vereadores será fixada pela Câmara Municipal, em cada legislatura para a subseqüente, em data anterior à realização das eleições para os respectivos cargos, observado o que dispõe a Constituição Federal”.
 O cotejo entre os dispositivos transcritos evidencia que, de fato, a norma municipal extrapolou os limites constitucionais ao acrescentar ao subsídio do Prefeito e do Vice-Prefeito a gratificação natalina e percentual relativo a férias. O texto constitucional foi expresso em determinar que os detentores de mandatos eletivos - no qual o Prefeito e seu Vice, além dos Vereadores, por evidente, estão enquadrados – devem ser remunerados mediante parcela única, sem qualquer espécie de acréscimo.

E, nesse contexto, forçoso reconhecer que os artigos inquinados, que estabelecem o pagamento de décimo terceiro salário ao Prefeito e Vice-Prefeito e aos Vereadores, obraram em clara ofensa aos preceitos constitucionais transcritos, notadamente o § 4º do art. 39 da CF, pois ignoraram a ressalva expressa feita pelo constituinte, qual seja, a de excluir os ocupantes de mandatos eletivos de qualquer gratificação além do subsídio em parcela única.

A respeito do tema, vale destacar a lição de MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO (Direito Administrativo, 15ª ed, Atlas, 2003, p. 450-1):

Serão obrigatoriamente remunerados por subsídios:

a) Todos os agentes públicos mencionados no art. 39, § 4º, a saber : membro de Poder (o que compreende os membros do Legislativo, Executivo e Judiciário da União, Estados e Municípios), o detentor de mandato eletivo (já alcançado pela expressão membro de Poder), Ministros de Estado e Secretários Estaduais e Municipais;”

E sobre o regime de subsídios, ainda preleciona:

O dispositivo básico para se entender a idéia de subsídio é o § 4º do artigo 39, introduzido pela Emenda Constitucional nº 19/98, que o prevê como “parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI.

  Ao falar em parcela única, fica clara a intenção de vedar a fixação dos subsídios em duas partes, uma fixa e outra variável, tal como ocorria com os agentes políticos na vigência da Constituição de 1967. E, ao vedar expressamente o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, também fica clara a intenção de extinguir, para as mesmas categorias de agentes públicos, o sistema remuneratório que vem vigorando tradicionalmente na Administração Pública e que compreende o padrão fixado em lei mais as vantagens pecuniárias de variada natureza previstas na legislação estatutária.

Não se olvide que o tema segue controvertido na Corte, contudo, por violação das regras constitucionais estadual e federal, de rigor o acolhimento da presente ação.

Nesse sentido, os precedentes deste Órgão:

ADIn. LEI Nº 1.732-2004 DO MUNICÍPIO DE HORIZONTINA. ADICIONAL DE 1/3 DAS FÉRIAS AO PREFEITO, VICE E SECRETÁRIOS. INADMISSIBILIDADE. Vedando a Constituição Federal a percepção de adicionais ou qualquer outra espécie remuneratória por agentes políticos, porquanto detentores de mandato eletivo, sendo remunerados exclusivamente por subsídio em parcela única, revela-se inconstitucional a instituição de adicional de 1/3 quando em férias ao Prefeito, Vice e Secretários Municipais. Violação aos arts 29, V, 39, §§ 3º e 4°, CRFB, c/c arts. 1º, 8°, caput, e 11, CE. POR MAIORIA, AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70012948667, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Maria Berenice Dias, Julgado em 13/02/2006)

ADIN. LEI Nº 1456/07 DO MUNICÍPIO DE BRAGA, QUE DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO NATALINA AO PREFEITO, VICE E VEREADORES, E 1/3 SOBRE AS FÉRIAS, INCLUSIVE COM PAGAMENTOS RETROATIVOS. INCONSTITUCIONALIDADE. DETENTORES DO MANDATO ELETIVO, PREFEITOS, VICES E EDIS SÓ PODEM SER REMUNERADOS POR SUBSÍDIOS FIXADOS EM PARCELA ÚNICA, VEDADO O ACRÉSCIMO DE QUALQUER GRATIFICAÇÃO (ART. 39, §§ 3º E 4º DA CARTA FEDERAL). VANTAGENS PECUNIÁRIAS CONCEDIDAS APENAS A "SERVIDORES OCUPANTES DE CARGO PÚBLICO ", NÃO AOS "DETENTORES DE MANDATO ELETIVO" . SE A CONSTITUIÇÃO LHES QUISESSE ADICIONAR VANTAGENS O TERIA FEITO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. INCONSTITUCIONALIDADE DECRETADA, COM FUNDAMENTO NOS ARTS. 29, V, 37, XIII, 39, §§ 3º E 4º DA CARTA FEDERAL E ARTS. 8º E 11 DA CARTA ESTADUAL. ADIN PROCEDENTE, POR MAIORIA. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70024830978, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Vasco Della Giustina, Julgado em 20/10/2008)

ADIn. GRATIFICAÇÃO NATALINA. PREFEITO, VICE-PREFEITO E VEREADORES. CARGOS ELETIVOS. Afronta aos arts. 8º, da CE, e 39, §§ 3º e 4º, da CF. Em se tratando de cargos eletivos, inviável a gratificação natalina. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. VOTOS VENCIDOS. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70017993908, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Paulo Augusto Monte Lopes, Julgado em 07/05/2007)

Com essas considerações, estou acompanhando o Eminente Relator.

É como voto.
DES. CARLOS EDUARDO ZIETLOW DURO – Divirjo parcialmente do eminente Relator, no tocante ao 13º salário.

Conveniente ressaltar que o pagamento de gratificação de férias está assegurado no art. 29, V, conjugado com o art. 39, § 3º, que garante aos servidores ocupantes de cargo publico a aplicação, observado o caso, dos direitos previstos no art. 7º, VIII e XVII, todos da CF/88, não havendo dúvida de que o Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais são agentes públicos, estando enquadrados no conceito amplo de servidores públicos, aos quais, conforme antes analisado, foi concedido o direito à gratificação natalina.

Importante referir que o parágrafo 4º do art. 39 da Constituição Federal, ao mencionar que o detentor de mandado eletivo e os Secretários Municipais, observado o caso, serão remunerados exclusivamente por  subsídios fixados em parcelas únicas, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, não exclui o disposto no parágrafo 3º do mesmo diploma legal, que assegura o pagamento de tais gratificações, que são destinadas, repito, a todos os servidores públicos, verbas estas que não se confundem com as hipóteses previstas no parágrafo 4º do art. 39 da CF/88.

Os arts. 7º, VIII e XVII, da CF/88 são auto-aplicáveis porque são direitos sociais, não necessitando, portanto, de norma regulamentadora, sendo irrelevante, no caso, a existência ou não de norma municipal para assegurar tais direitos porque estes estão deferidos pela Constituição Federal.

Por final, conveniente salientar  que o disposto no § 4º do artigo 39 da Constituição Federal não veda a percepção de gratificação natalina, , conforme antes abordado, apenas tendo estabelecido padrão remuneratório de agentes públicos, visando dar maior transparência aos vencimentos pagos, não havendo qualquer inconstitucionalidade da norma municipal em questão que concederam gratificação natalina, embora se saiba que a questão não é pacífica no Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, havendo posições antagônicas, conforme a composição do Colegiado.

No sentido da improcedência, Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70015120249, Tribunal Pleno, Relator: Osvaldo Stefanello, Julgada em 21/08/2006):

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 1º, INCISO II, ARTS. 2º E 3º DA LEI Nº 1.268/05 E ART. 3º DA LEI Nº 1.269/05, AMBAS DO MUNICÍPIO DE PROGRESSO. VICE-PREFEITO. SUBSÍDIO DIFERENCIADO CASO EXERÇA OU NÃO ATIVIDADE PERMANENTE NA ADMINISTRAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE. NÃO VIOLAÇÃO DA REGRA DE FIXAÇÃO EM PARCELA ÚNICA. CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO NATALINA E 1/3 DE FÉRIAS AO PREFEITO, VICE-PREFEITO E SECRETÁRIOS MUNICIPAIS. PREVISÃO DE GRATIFICAÇÃO NATALINA AOS VEREADORES. ADMISSIBILIDADE, PORQUANTO SE TRATA DE VANTAGENS DEVIDAS A TODOS OS TRABALHADORES. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE POR MAIORIA. VOTOS VENCIDOS. 
Por estes motivos, julgo parcialmente procedente a presente ação direita de inconstitucionalidade.

DES. GASPAR MARQUES BATISTA – De acordo com o Relator.

DES. ARNO WERLANG – Com o Relator.

DES. VICENTE BARROCO DE VASCONCELLOS – Com o Relator, no caso concreto.

DES. JORGE LUÍS DALL'AGNOL – Também.

DES. FRANCISCO JOSÉ MOESCH – Com o Relator.

DES. LUIZ FELIPE BRASIL SANTOS – Também.

DES.ª MARIA ISABEL DE AZEVEDO SOUZA – Senhor Presidente. Aqui a situação é um pouco diferente pelo que eu vi do voto do Des. Aymoré. A lei, aqui, no caso, não criou a gratificação natalina, criou a gratificação de assiduidade: se for assíduo, ganha; se não foi assíduo, não ganha. Então, não é gratificação natalina.

E, em não sendo gratificação natalina, sendo gratificação de assiduidade, acompanho o eminente Relator.

DES. CONSTANTINO LISBÔA DE AZEVEDO – Com o Relator.

DES. AYMORÉ ROQUE POTTES DE MELLO – A presente ação direta de inconstitucionalidade impugna o § 1º.
 do art. 1º., bem assim o art. 2º.
, ambos da Lei nº. 6.842, de 1º. de julho de 2008, do Município de Caxias do Sul (RS), que fixa os subsídios dos Vereadores e a ajuda de custo da Presidência da Câmara Municipal de Caxias do Sul para a Legislatura 2009/2012 e dá outras providências.

Impõe-se reconhecer a inconstitucionalidade formal e material da regra inscrita no § 1º. do art. 1º. da Lei nº. 6.842/2008, do Município de Caxias do Sul, que confere aos Vereadores, no mês de dezembro de cada Sessão Legislativa, uma gratificação por assiduidade, de valor equivalente a um subsídio mensal.  No ponto, é intuitivo que o benefício instituído não se confunde com a gratificação natalina, ou 13º. subsídio, esculpido no art. 7º., VIII, da Constituição Federal, característico direito social a que fazem jus os trabalhadores celetistas e os servidores públicos em geral, aí compreendidos, também, a meu sentir, os agentes políticos. Embora o benefício instituído em favor dos edis caxienses seja um sucedâneo disfarçado do referido direito social, é evidente que com ele não se confunde, razão pela qual a sua instituição afronta o enunciado do art. 39, § 4º., da Constituição Federal, combinado com os artigos 8, caput, e 11, da Carta Estadual.  Por conseguinte, não se tratando de gratificação natalina, impõe-se declarar a inconstitucionalidade formal e material do benefício previsto no § 1º. do art. 1º. da Lei Municipal em tela.
Por fim, também se impõe declarar a inconstitucionalidade formal e material do art. 2º. da referida Lei Municipal, em face de violação expressa ao sistema federativo de teto e subtetos parlamentares prescrito no art. 29, VI, "e", da Carta Republicana, combinado com os artigos 8º., caput, e 11, ambos da Constituição Farroupilha.

Sob estas achegas, acompanho o eminente Relator, para julgar procedente a presente ADI e declarar a inconstitucionalidade formal e material, com redução total de textos e eficácia ex tunc, do § 1º. do art. 1º., bem assim do art. 2º., ambos da Lei nº. 6.842, de 1º. de julho de 2008, do Município de Caxias do Sul.

É o voto.
DES. JOSÉ AQUINO FLÔRES DE CAMARGO – Acompanho o Relator.
DES. GENARO JOSÉ BARONI BORGES – Com o Relator.

DES. PAULO DE TARSO VIEIRA SANSEVERINO – Com a divergência.
DES. ALZIR FELIPPE SCHMITZ – Com o Relator.

DES. LUIZ FELIPE SILVEIRA DIFINI – Acompanho a divergência.

DES. MARIO ROCHA LOPES FILHO – Acompanho o Relator.
DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA (PRESIDENTE) – Acompanho o Relator.

DES. ARISTIDES PEDROSO DE ALBUQUERQUE NETO – Acompanho o Relator.

DES. DANÚBIO EDON FRANCO – Também.

DES. LUIZ ARI AZAMBUJA RAMOS – Também.

DES. JOÃO CARLOS BRANCO CARDOSO – Acompanho integralmente o voto do e. Relator, na linha de outros que tenho lançado sobre o mesmo tema.

DES. ROQUE MIGUEL FANK – Também.

DES. MARCELO BANDEIRA PEREIRA – Também.

SR. PRESIDENTE (DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA) – Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70028033371, de Porto Alegre – “POR MAIORIA, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO, VENCIDOS EM PARTE OS DESEMBARGADORES CARLOS EDUARDO ZIETLOW DURO, PAULO DE TARSO VIEIRA SANSEVERINO E LUIZ FELIPE SILVEIRA DIFINI.”
LFB









� "Art. 1º. São fixados os subsídios mensais dos Vereadores (de) Caxias do Sul para a Legislatura 2009/2012 em R$6.938,85 (seis mil, novecentos e trinta e oito reais e oitenta e cinco centavos).


    § 1º. Durante a Legislatura, os Vereadores perceberão no mês de dezembro de cada Sessão Legislativa o valor correspondentea mais um subsídio a título de gratificação por assiduidade." (os grifos são meus).


� "Art. 2º. A ajuda de custo mensal à Presidência da Câmara Municipal, para o mesmo período estabelecido no artigo anterior, fica estabelecida em 30% (trinta por cento) do valor do subsídio mensal atribuído ao Vereador."
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